
 

 

 

RESPOSTA DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 

PRELIMINAR 

 
O Instituto Consulpam em conjunto com a Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, torna 

público o RESULTADO DAS RESPOSTAS DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 

PRELIMINAR conforme segue adiante. 

 
 

Art. 1º - DOS RECURSOS DEFERIDOS – A Banca Examinadora informa que, por erro 

material, o cargo de Agente Fiscalizador de Trânsito e Transporte (Cód. 29) foi publicado com 

a mudança de gabarito referente a questão 23 da Prova 01 e 02 para a Letra B, onde a mesma 

deveria ser anulada. O resultado para o devido cargo já se encontra retificado de acordo com o 

gabarito oficial. 

 

Art. 2º - DOS RECURSOS DEFERIDOS – A Banca Examinadora informa que, após 

reanálise dos recursos enviados, em decorrência dos recursos interpostos dentro do prazo 

editalício, os candidatos citados abaixo encontram-se DEFERIDOS pelas seguintes razões: 

 

INSCRIÇÃO NOME SITUAÇ

ÃO 

MOTIVO 

502000933 MARIA 

GESSICA 

SILVA 

OLIVEIRA 

DEFERID

O 

APÓS NOVA ANÁLISE, 

CONSTATOU-SE UM ERRO 

SISTEMICO DE CORREÇÃO. A 

NOTA JÁ ENCONTRA-SE 

CORRIGIDA EM ACORDO COM 

MARCAÇÃO CORRETA. 

 

   Art. 3º- Nos demais cargos não houve alterações.  
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